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RELATOR: CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO

TRIBUNAL PLENO – 30/10/2024

AUDITORIA OPERACIONAL. AVALIAÇÃO, A PARTIR DA PERSPECTIVA DA 
GOVERNANÇA MULTINÍVEL, DAS AÇÕES DE RECUPERAÇÃO E DESPOLUIÇÃO 
DA LAGOA DA PAMPULHA E DE SEU ENTORNO. EFICÁCIA E EFETIVIDADE. 
PARÂMETROS DE EQUIDADE E DE TRANSPARÊNCIA. PROMOÇÃO DO 
APRENDIZADO E DO ACCOUNTABILITY. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PARA 
ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DA AUDITORIA. FINALIDADE ATENDIDA. 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS.
Atendida a finalidade para a qual a auditoria foi constituída, com a celebração de convênio entre 
as partes, em que se contempla diretamente as recomendações contidas no Relatório Preliminar 
da Auditoria Operacional, a medida que se impõe, nos termos do art. 258, IV, do Regimento 
Interno, é o arquivamento do processo. 

 ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros do 
Tribunal Pleno, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento e diante das razões 
expendidas no voto do Relator, Conselheiro Cláudio Couto Terrão, em:
I) determinar, tendo em vista que o processo alcançou a finalidade para o qual foi 

constituído, com a celebração de convênio entre as partes, nos termos dos arts. 138, III 
c/c art. 170, II, e 258, IV, do Regimento Interno (Resolução nº 24/23), o arquivamento 
da auditoria operacional e a instauração, a partir da publicação do acórdão, de 
procedimento de monitoramento do Convênio de Cooperação celebrado entre o Estado 
de Minas Gerais, os Municípios de Belo Horizonte e Contagem, a Copasa e o Tribunal 
de Contas na condição de interveniente;

II) determinar aos signatários do convênio que, no prazo de 30 dias, a partir da publicação 
do acórdão, apresentem ao Tribunal o primeiro relatório parcial de monitoramento, nos 
termos do art. 8º, §4º, da Resolução nº 16/11, no qual deverão constar informações sobre 
os benefícios efetivamente atingidos, o estágio atual de implementação das ações 
constantes no Plano de Trabalho, destacando, também, as ações já realizadas e eventuais 
justificativas para o descumprimento ou atraso;
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III) determinar que, a partir da remessa do citado relatório, os gestores enviem ao Tribunal, 
a cada 180 (cento e oitenta) dias, relatórios parciais, a fim de demonstrar a 
implementação das medidas propostas no Plano de Trabalho;

IV) determinar à Secretaria da Primeira Câmara que cientifique os signatários do convênio, 
nos termos do art. 245, § 2º, do Regimento Interno, por via postal, de que, nos termos 
do art. 13 da Resolução nº 16/11, a ausência injustificada de apresentação de qualquer 
relatório de acompanhamento, dentro dos prazos estipulados, poderá ensejar a aplicação 
de multa pessoal no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais);

V) determinar que os signatários do convênio sejam cientificados, também, por via postal, 
de que, consoante o disposto no art. 15 da Resolução nº 16/11, a inexecução total ou 
parcial dos Plano de Trabalho, injustificadamente, ou a protelação no cumprimento dos 
compromissos acordados que os tornem inviáveis, poderá ensejar a aplicação de multa 
no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), além de comunicação do fato ao relator do 
processo de prestação de contas do órgão ou entidade auditada e ao Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contas para adoção das providências legais cabíveis, sem prejuízo 
do ressarcimento ao erário no caso de dano;

VI) determinar que, com a intimação, seja enviada cópia do relatório técnico de peça nº 241, 
bem como do acórdão referente a esta deliberação;

VII) determinar que a Secretaria da Primeira Câmara disponibilize no portal eletrônico do 
Tribunal o relatório final elaborado pela Coordenadoria de Fiscalização e Avaliação da 
Macrogestão Governamental de Belo Horizonte – CFAMGBH (peça no 241) e o acórdão 
relativo à deliberação desta auditoria, nos termos do art. 4º, X, da Resolução nº 16/11;

VIII) determinar, recebidos os primeiros relatórios parciais de monitoramento, o 
encaminhamento dos autos à CFAMGBH para fins do disposto no art. 11 da Resolução 
nº 16/11;

IX) determinar, nos termos regimentais, a intimação dos responsáveis acerca do teor desta 
decisão e o arquivamento dos autos, após promovidas as medidas legais cabíveis à 
espécie;

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Mauri Torres, o Conselheiro Durval Ângelo, o 
Conselheiro Agostinho Patrus, o Conselheiro em exercício Telmo Passareli e o Conselheiro 
Substituto Adonias Monteiro.
Presente à sessão a Procuradora Sara Meinberg.

Plenário Governador Milton Campos, 30 de outubro de 2024.

GILBERTO DINIZ
Presidente

MAURI TORRES
Conselheiro 

(assinado digitalmente, nos termos do disposto 
no art. 357, § 2º do Regimento Interno)
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TRIBUNAL PLENO – 30/10/2024

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO:

I – RELATÓRIO

Trata-se de auditoria operacional realizada no Município de Belo Horizonte com o objetivo de 
avaliar, da perspectiva da governança multinível, em que medida as ações de recuperação e 
despoluição da Lagoa da Pampulha e de seu entorno têm sido eficazes e efetivas, bem como 
têm atingido parâmetros de equidade e de transparência, permitindo-se, enfim, a promoção do 
aprendizado e do accountability.
Em 06/11/23, em observância ao art. 4º, VI, da Resolução nº 16/11, determinei, à peça nº 17, a 
intimação dos agentes públicos responsáveis para que, no prazo de 30 (trinta) dias, se 
manifestassem acerca dos achados e das recomendações propostas pela equipe de auditoria, 
constantes no Relatório Preliminar de Auditoria Operacional acostado à peça nº 2
Em 15/12/23, diante da sugestão do Poder Executivo de Belo Horizonte de que fosse criado um 
grupo que envolvesse o Município de Belo Horizonte, o Estado de Minas Gerais, o Município 
de Contagem, a Companhia de Saneamento de Minas Gerais (Copasa) e outras entidades citadas 
no Relatório da Auditoria Operacional, bem como a equipe de auditoria deste Tribunal, para 
um estudo tanto do citado relatório, quanto das ações já em andamento para solução dos 
problemas existentes, encaminhei os autos à Coordenadoria de Fiscalização e Avaliação da 
Macrogestão Governamental de Belo Horizonte (CFAMGBH) a fim de que adotasse as 
providências necessárias para o agendamento de reunião com os agentes públicos destinatários 
do Relatório Preliminar de Auditoria Operacional (peça nº 72).
A reunião foi realizada em 17/1/24, ocasião em que ficou acordada, conforme documentação 
acostada às peças nºs 84 e 85, a formação de um grupo de trabalho com representantes dos 
órgãos e entidades identificados no relatório preliminar presentes na reunião, visando ao 
aprimoramento das políticas públicas relacionadas à Lagoa da Pampulha, procedimento 
conduzido pela equipe de fiscalização designada por meio da Portaria TCEMG nº 4/SCE/2023.
Em 19/2/24, deferi solicitação dos Municípios de Belo Horizonte e de Contagem para que fosse 
suspenso o prazo concedido para manifestação preliminar e a tramitação da presente auditoria 
operacional até a finalização dos trabalhos da comissão ajustada em reunião, tendo em vista 
que ficou acertado pelas partes envolvidas a criação, no âmbito da Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de Belo Horizonte (ADRMBH), de uma comissão multisetorial e 
multinível para trabalhar na formulação conjunta, nos limites das respectivas competências, de 
um plano de ação para a recuperação da Bacia da Lagoa Pampulha (peça nº 114).
A CFAMGBH juntou aos autos os relatórios circunstanciados das reuniões realizadas em 
28/2/24 e 12/3/24, com a presença dos membros do subgrupo de governança e de gestores 
(peças nºs 138 e 143).
Em 16/07/24, atendendo solicitação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (MPC), 
determinei a inclusão, no objeto do projeto de diagnóstico dos problemas da poluição da Lagoa 
da Pampulha, da indicação de técnicas adequadas para, em curto prazo e, ainda, que 
temporariamente, fazer cessar ou mitigar ao máximo os danos ambientais, em especial o aporte 
de poluentes na Lagoa (peça nº 201).
Em reunião realizada no dia 12/8/24, organizada com os procuradores dos Municípios de Belo 
Horizonte, de Contagem, do Estado e da Copasa, foram analisados aspectos de minuta de 
convênio de cooperação entre as partes, proposta pela equipe de auditoria. 
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Em 08/10/24, a CFAMGBH submeteu os autos à minha consideração, relatando que; a) na 
reunião de 20/8/24, realizada com os procuradores dos Municípios de Belo Horizonte, de 
Contagem, do Estado e da Copasa, foi aprovada a versão final da minuta do convênio, bem 
como pactuado que o subgrupo de governança deveria elaborar plano de trabalho e cronograma 
antes que as procuradorias encaminhassem a minuta de convênio para aprovação e assinatura; 
b) na reunião de 27/8/24, realizada entre a equipe de auditoria e os integrantes do subgrupo 
governança, foram discutidos pontos do plano de trabalho, como a criação de um portal para 
divulgação de informações e repositório documental das atividades do grupo de governança; c) 
na reunião de 06/09/24, foram avaliadas as sugestões do subgrupo de governança para o plano 
de trabalho, sendo debatidas as atividades previstas, os responsáveis, prazos e justificativas para 
alterações realizadas a partir da proposta original; e d) na reunião de 1/10/24, após a aprovação 
do plano de trabalho e do respectivo cronograma pelas procuradorias e assessorias jurídicas, 
ocorreu a assinatura da minuta de convênio, com a participação do governador do Estado, da 
prefeita do Município de Contagem e do prefeito do Município de Belo Horizonte, do 
presidente da Copasa e do Tribunal de Contas, na qualidade de interveniente (peça nº 241).
Dessa forma, considerando os termos do convênio celebrado, que contemplou diretamente o 
primeiro grupo de recomendações contido no Relatório Preliminar da Auditoria Operacional, 
relativo à implantação de sistema de governança para gestão da Bacia da Lagoa Pampulha, além 
da realização de um diagnóstico geral para embasar o plano de ações a ser desenvolvido, a 
Unidade Técnica entendeu pela perda de objeto das recomendações nºs 1 e 2 propostas no 
referido relatório.
Entendeu, também, pela perda de objeto das recomendações nºs 3 a 14, tendo em vista que tais 
recomendações deverão integrar o plano de ações a ser elaborado no decorrer do acordo 
firmado, de modo a suplantar as falhas identificadas quanto à efetividade, eficácia, 
transparência, equidade e eficiência dos programas, projetos e ações de enfrentamento dos 
problemas existentes na bacia, notadamente de suas causas.
Ao final, considerando que o acordo de vontades firmado contempla a execução de plano de 
trabalho que cumpre o mesmo papel do plano de ação previsto nos arts. 7º e 8º da Resolução nº 
16/11, considerando que a auditoria operacional já cumpriu a sua finalidade imediata, que é o 
mapeamento das causas da poluição na Bacia Hidrográfica da Lagoa da Pampulha; 
considerando, ainda, a aquiescência dos gestores públicos, por meio do acordo firmado, de que 
a solução dessas causas perpassa por uma atuação articulada de todas as entidades envolvidas, 
bem como o respectivo compromisso de encaminhar uma solução conjunta, sugere a 
CFAMGBH a extinção da auditoria operacional com resolução de mérito, bem como a 
instauração de procedimento de monitoramento do convênio celebrado, com determinação para 
que os partícipes do ajuste apresentem, por meio do arranjo de governança instituído, relatórios 
periódicos de execução do plano de trabalho acordado. 
É o relatório, no essencial.

II – FUNDAMENTAÇÃO

A auditoria operacional, nos termos do art. 278 do Regimento Interno c/c o art. 2º da Resolução 
nº 16/11, é o instrumento de fiscalização utilizado pelo Tribunal para avaliar programas, 
projetos e atividades governamentais dos órgãos e entidades que integram a Administração 
Pública, especialmente quanto aos aspectos da economicidade, eficiência, eficácia, efetividade 
e equidade, com a finalidade de obter resultados aplicáveis ao aperfeiçoamento do objeto 
auditado e otimizar o emprego dos recursos públicos.
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De acordo com o Manual de Auditoria Operacional do Tribunal de Contas da União (TCU), o 
principal propósito da auditoria operacional é aferir o desempenho da gestão 
governamental, subsidiar os mecanismos de responsabilização por desempenho e contribuir 
para aperfeiçoar a gestão pública. Do mesmo modo, a auditoria operacional objetiva contribuir 
para a melhoria de desempenho de programas de governo e, ainda, aumentar a efetividade do 
controle, por meio da mobilização de atores sociais no acompanhamento e na avaliação dos 
objetivos, da implementação e dos resultados das políticas públicas.
No caso dos autos, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais realizou Auditoria 
Operacional (AOP) com o objetivo de avaliar em que medida as ações de recuperação e de 
despoluição da Lagoa da Pampulha e de seu entorno seriam eficazes e efetivas, a partir de uma 
perspectiva de governança multinível, principalmente na análise do processo de 
institucionalização dos programas e dos planos desenvolvidos para tal finalidade.  
Após a elaboração do relatório de auditoria, a equipe técnica apresentou diversas 
recomendações aos responsáveis (fls. 231/233 da peça nº 1). 
Durante o trâmite do presente procedimento, após a apresentação de sugestão pelo Poder 
Executivo de Belo Horizonte, em reunião realizada na data de 17/1/24, houve a formação de 
grupo de trabalho com representantes dos órgãos e entidades identificados no relatório 
preliminar elaborado pela equipe de auditoria deste Tribunal, visando ao aprimoramento das 
políticas públicas relacionadas à Lagoa da Pampulha, procedimento conduzido pela equipe de 
fiscalização designada por meio da Portaria TCEMG nº 4/SCE/2023. 
Foram realizados outros encontros em 12/8/24, 20/8/24, 27/8/24 e 6/9/24, devidamente 
sintetizados pela Unidade Técnica à peça nº 241, in verbis: 

Tendo em vista a realização de reunião em 30/7/2024 com os Gestores dos Poderes 
Executivo do Estado, dos Municípios de Belo Horizonte e Contagem, em continuidade 
aos trabalhos iniciados no encontro de 17/1/2024 – conforme registrado nas peças n. 
84 e 85 –, foram realizadas reuniões posteriores para tratar dos termos do convênio que 
seria celebrado. 

Na reunião de 12/8/2024, organizada com os procuradores dos Municípios de Belo 
Horizonte e Contagem, do Estado e da Copasa, foram analisados aspectos da minuta 
de convênio proposta pela equipe de auditoria. 

Na reunião de 20/8/2024, realizada pelo Conselheiro-Relator com os procuradores dos 
Municípios de Belo Horizonte e Contagem, do Estado e da Copasa, foi aprovada a 
versão final da minuta, bem como pactuado que o Subgrupo Governança deveria 
elaborar plano de trabalho e cronograma antes que as procuradorias encaminhassem a 
minuta de convênio para aprovação e assinatura. A reunião teve início às 9:10 horas e 
foi finalizada às 9:55 horas. 

Na reunião de 27/8/2024, realizada entre a equipe de auditoria e os integrantes do 
Subgrupo Governança, foram discutidos pontos do plano de trabalho, como a criação 
de um portal para divulgação de informações e repositório documental das atividades 
do Grupo de Governança da Pampulha. Os participantes requereram prazo até 6/9/2024 
para consolidar proposta do plano de trabalho e respectivo cronograma, por meio de 
documento compartilhado em nuvem. A reunião teve início às 14:10 horas e foi 
finalizada às 15 horas. 

Na reunião de 6/9/2024, foram avaliadas as sugestões do Subgrupo Governança para o 
plano de trabalho, sendo debatidas as atividades previstas (por itens e subitens), os 
responsáveis, prazos e justificativas para alterações realizadas a partir da proposta 
original. Finalizados os trabalhos, pactuou-se o encaminhamento do material às 
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procuradorias envolvidas, para aval final. A reunião teve início às 9 horas e foi 
finalizada às 10:55 horas.

Por sua vez, em reunião realizada no dia 1/10/24, após aprovação do Plano de Trabalho e do 
cronograma de ações a serem desenvolvidas, foi celebrado o convênio de cooperação entre o 
Estado de Minas Gerais, o Município de Contagem, o Município de Belo Horizonte, com 
interveniência da Copasa e do Tribunal de Contas com os seguintes objetivos (peça nº 242):

a) a implementação do Sistema de Governança e Gestão para as ações de revitalização e 
de promoção da segurança hídrica e da sustentabilidade da Bacia e da Lagoa da Pampulha, 
especificado no Anexo I, incluindo:

a.1) estruturação do organograma e das competências do Comitê de Governança 
(CG) e de Gestão Integrada (CGI) para as Ações Permanentes de Revitalização e de 
Promoção da Segurança Hídrica e da Sustentabilidade da Bacia e da Lagoa da 
Pampulha para aprovação dos convenentes; 
a.2) elaboração de Regimento para regulamentar o funcionamento do Sistema de 
Governança e Gestão, estabelecendo que as deliberações se darão por consenso, 
garantindo isonomia e participação equitativa entre os convenentes;  

b) a realização de diagnóstico sistêmico, abrangente e integrado das causas da poluição da 
Lagoa da Pampulha que envolvam a Bacia da Pampulha como unidade de planejamento, 
bem como o impacto sobre a Lagoa, conforme requisitos especificados no Plano de 
Trabalho constante do Anexo II; 
c) a elaboração e aprovação do primeiro Plano de Revitalização e de Promoção da 
Segurança Hídrica e da Sustentabilidade da Bacia e da Lagoa da Pampulha, para o período 
de 4 (quatro) anos, e dos respectivos desdobramentos em planos bienais, conforme Plano 
de Trabalho constante do Anexo II; 
d) a elaboração de estudos para a institucionalização do sistema e dos instrumentos de 
governança e gestão que assegurem a implementação de ações permanentes de 
revitalização e de promoção da segurança hídrica e da sustentabilidade da Bacia e da Lagoa 
da Pampulha, considerando as suas múltiplas dimensões. 

Assim sendo, a CFAMG, considerando que a presente auditoria alcançou sua finalidade 
imediata, consistente no mapeamento das causas da poluição da Lagoa da Pampulha e seu 
entorno, com a assinatura do convênio, manifestou-se pelo arquivamento dos presentes autos e 
instauração de procedimento de monitoramento do acordo celebrado entre os entes responsáveis 
(peça nº 241). 
Diante do exposto, acolho a proposta sugerida pela Unidade Técnica e determino o 
arquivamento da presente auditoria operacional e a instauração de procedimento de 
monitoramento do Convênio de Cooperação celebrado entre o Estado de Minas Gerais e os 
Municípios de Belo Horizonte e Contagem, com interveniência da Copasa e do Tribunal de 
Contas, para a adoção de ações conjuntas de revitalização e de promoção da segurança hídrica 
e da sustentabilidade da Bacia da Lagoa da Pampulha, nos termos dos arts. 138, III c/c art. 170, 
II, e 258, IV, do Regimento Interno (Resolução nº 24/23).

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, tendo em vista que o processo alcançou a finalidade para o qual foi constituído, 
com a celebração de convênio entre as partes, determino, nos termos dos arts. 138, III c/c art. 
170, II, e 258, IV, do Regimento Interno (Resolução nº 24/23), o arquivamento da auditoria 
operacional e a instauração, a partir da publicação do acórdão, de procedimento de 
monitoramento do Convênio de Cooperação celebrado entre o Estado de Minas Gerais, os 
Municípios de Belo Horizonte e Contagem, a Copasa e o Tribunal de Contas na condição de 
interveniente.
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Nos termos do art. 8º, §4º, da Resolução nº 16/11, determino aos signatários do convênio que, 
no prazo de 30 dias, a partir da publicação do acórdão, apresentem ao Tribunal o primeiro 
relatório parcial de monitoramento, no qual deverão constar informações sobre os benefícios 
efetivamente atingidos, o estágio atual de implementação das ações constantes no Plano de 
Trabalho, destacando, também, as ações já realizadas e eventuais justificativas para o 
descumprimento ou atraso.
A partir da remessa do citado relatório, os gestores deverão enviar ao Tribunal, a cada 180 
(cento e oitenta) dias, relatórios parciais, a fim de demonstrarem a implementação das medidas 
propostas no Plano de Trabalho.
Determino à Secretaria da Primeira Câmara que cientifique os signatários do convênio, nos 
termos do art. 245, § 2º, do Regimento Interno, por via postal, de que, nos termos do art. 13 da 
Resolução nº 16/11, a ausência injustificada de apresentação de qualquer relatório de 
acompanhamento, dentro dos prazos estipulados, poderá ensejar a aplicação de multa pessoal 
no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais). 
Os  signatários do convênio deverão ser cientificados, ainda, por via postal, de que, consoante 
o disposto no art. 15 da Resolução nº 16/11, a inexecução total ou parcial do Plano de Trabalho, 
injustificadamente, ou a protelação no cumprimento dos compromissos acordados que os 
tornem inviáveis, poderá ensejar a aplicação de multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais), 
além de comunicação do fato ao relator do processo de prestação de contas do órgão ou entidade 
auditada e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para adoção das providências 
legais cabíveis, sem prejuízo do ressarcimento ao erário no caso de dano.
Com a intimação deverá ser enviada cópia do relatório técnico de peça nº 241, bem como do 
acórdão referente a esta deliberação.
Determino, ainda, à Secretaria da Primeira Câmara que disponibilize no portal eletrônico do 
Tribunal o relatório final elaborado pela Coordenadoria de Fiscalização e Avaliação da 
Macrogestão Governamental de Belo Horizonte – CFAMGBH (peça no 241) e o acórdão 
relativo à deliberação desta auditoria, nos termos do art. 4º, X, da Resolução nº 16/11.
Recebidos os primeiros relatórios parciais de monitoramento, encaminhem-se os autos à 
CFAMGBH para fins do disposto no art. 11 da Resolução nº 16/11.
Por fim, determino, nos termos regimentais, a intimação dos responsáveis acerca do teor dessa 
decisão e o arquivamento dos autos, após promovidas as medidas legais cabíveis à espécie.

* * * * *
jc/rp
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